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Art. 3º Grupo de trabalho será coordenado pela conselheira 
Givanilda soares de Jesus.

Art. 4º quando necessário serão convidados representantes 
de órgãos públicos e organizações da sociedade civil para contribuir 
no desenvolvimento do tema e ou para prestar esclarecer necessários.

Art. 5º Compete ao Grupo de Trabalho:

I - receber denúncias de familiares, crianças e adolescentes e 
demais pessoas da sociedade sobre a matéria.

II - Acompanhar o cumprimento dos direitos fundamentais 
garantidos a criança e ao adolescente pelo sistema de Garantias de 
direitos- sGd.

III - Promover o envolvimento dos órgãos responsáveis em agir, 
e buscar o efetivo atendimento célere para o enfrentamento da situação.

IV - Encaminhar aos órgãos cabíveis os casos graves de violação 
aos direitos humanos para cuidado, assistência e proteção, bem como a 
devida responsabilização criminal dos supostos autores.

V - convidar caso seja necessário, as instituições para 
esclarecimentos sobre suposta violência institucional, com enfoque 
intersetorial.

VI - Induzir estudos e pesquisas que tratem sobre violência 
contra crianças e adolescentes.

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 7º registre-se, cumpra-se e dê publicidade.

sEdE do consELHo EstAduAL dos dIrEItos dA 
crIAnçA E do AdoLEscEntE do EstAdo tocAntIns.

Palmas, aos 08 de fevereiro de 2021.

Viviane Souza Paiva
Presidente do conselho Estadual dos direitos 

da criança e do Adolescente - cEdcA/to

RESOLUÇÃO CEDCA/TO Nº 05, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.

dispõe sobre a composição do comitê Gestor 
Estadual do sistema de Informação para Infância e 
Adolescência - sIPIA.

o consELHo EstAduAL dos dIrEItos dA crIAnçA E do 
AdoLEscEntE do EstAdo do tocAntIns- cEdcA/to, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei nº 1.763, de 02 de janeiro de 2007 e

considerando a resolução nº 10/2019 cEdcA que dispõe sobre 
a implantação, implementação e monitoramento do sistema de Informação 
para Infância e Adolescência sIPIA,

considerando que o art. 2º da referida resolução atribui ao 
comitê o propósito de implantar, implementar e de monitorar o sIPIA- 
conselho tutelar.

RESOLVE:

Art. 1º nomear os membros para compor o comitê Gestor 
Estadual por representante dos seguintes órgãos e entidades:

I - o conselho Estadual dos direitos da criança e do Adolescente 
do Tocantins - CEDCA-TO; Maria Istélia Coelho Folha (Titular) e Viviane 
Souza Paiva (Suplente);

II - secretaria Estadual de cidadania e Justiça- sEcIJu, Allen 
Monteiro da Silva- (Titular) e Rosângela Alves Viana (Suplente);

III - Associação tocantinense de conselheiros tutelares - Atct, 
Julane Marise Gomes da Silva (Titular) e David Sousa dos Santos Ferreira 
Monteiro (Suplente);

IV - fórum Estadual de defesa de direito da criança e 
Adolescentes, Edson Aires Campelo (Titular) e Gezonita Bezerra da Silva 
Almeida (Suplente).

V - centro de defesa dos direitos da criança e do Adolescente - 
cEdEcA Glória de Ivone, Arely Soares Carvalho Telles (Titular) e Mônica 
Pereira Brito (Suplente).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º revogam as disposições em contrário.

Art. 4º registre-se, cumpra-se e dê publicidade.

sEdE do consELHo EstAduAL dos dIrEItos dA 
crIAnçA E do AdoLEscEntE do EstAdo tocAntIns.

Palmas, aos 22 de fevereiro de 2021.

Viviane Souza Paiva
Presidente do conselho Estadual dos direitos 

da criança e do Adolescente - cEdcA/to

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
JUVENTUDE E ESPORTES

PORTARIA-SEDUC Nº 332, DE 10 DE MARÇO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAçÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV,  
da Constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

LucIdEs VIEIrA morAIs VALAdArEs, Professora da Educação Básica, 
número funcional 871920-2, para exercer a função de diretora do colégio 
Estadual João dias sobrinho, no município de divinópolis do tocantins, 
vinculado à diretoria regional de Educação, Juventude e Esportes de 
Paraíso do tocantins, a partir de 8 de março de 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 342, DE 11 DE MARÇO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAçÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV,  
da Constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

LAucILEIA dE sousA ArAuJo rodrIGuEs, diretor de Escola - dAI-2,  
para exercer a função de diretora da Escola Estadual 1º de Junho, no 
município de Praia norte, vinculado à diretoria regional de Educação, 
Juventude e Esportes de Araguatins, a partir de 11 de março de 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 344, DE 11 DE MARÇO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAçÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV,  
da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

JosÉ sILVA sALEs, diretor de Escola - dAI-2, para exercer a função 
de Diretor da Escola Estadual Manoel Estevão de Souza, no Município 
de sítio novo do tocantins, vinculado à diretoria regional de Educação, 
Juventude e Esportes de Araguatins, a partir de 10 de março de 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 349, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAçÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos II e IV,  
da Constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

roBson ALEncAr oLIVEIrA dA sILVA, diretor de Escola - dAI-2, 
para exercer a função de diretor da Escola Estadual Estefânio teles 
das chagas, no município de mateiros, vinculado à diretoria regional 
de Educação, Juventude e Esportes de Palmas, a partir de 12 de março 
de 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes


